                          Lei nº 2.844/2009.

                          De: 20 de Fevereiro de 2009.
“Altera o valor do piso salarial básico, constantes dos anexos II-A e III-A, da Lei nº 2.418/2004, e anexo VII do SAMAL, instituído pela Lei nº 2.487 de 08 de Julho de 2005, e dá outras providências.”

                     O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

 

Art. 1º - Fica alterado o valor do piso salarial, dos servidores efetivos e contratados, do Município de Manhuaçu, inclusive do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, a partir de 1º (primeiro) de Fevereiro de 2009.
 

Art. 2º - A alteração que trata o caput do Art. 1º, será sobre o vencimento básico do servidor, de acordo com as tabelas constantes do anexo II-A, da Lei nº 2.418, de 30 de Janeiro de 2004 e suas alterações posteriores, e ainda, anexo VII do SAMAL, instituído pela Lei nº 2.487, de 08 de Julho de 2005.

 

Art. 3º - Fica alterada ainda, a tabela de Progressão Salarial, constante do Anexo III-A, da Lei nº 2.476, de 17 de Junho de 2005, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

 

Art. 4º - As alterações serão de acordo com os Anexos da presente Lei.

 

Art. 5º - Fica o Sr. Prefeito Municipal, autorizado a regulamentar a presente Lei, no que couber, mediante Decreto.
 

Art. 6º- As despesas resultantes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, constantes do Orçamento do Município e do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL.
 

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º (primeiro) de Fevereiro de 2009.


          Manhuaçu (MG), 20 de Fevereiro de 2.009.
Sergio Marcos Carvalho Breder
Prefeito Municipal
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